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GUARANI FUTEBOL CLUBE - CNPJ (MF) 46.072.179/0001-93 

ATA DA DECIMA OITAVA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL REALIZADA EM 
18 DE AGOSTO DE 2023 

Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três 
(18/08/2023), realizada a decima oitava reunião, décima sétima 
Ordinária do Conselho Fiscal, dos sócios proprietários eleitos em 
assembleia geral realizada em 13/3/2022, para atendimento ao Edital de 
Convocação de 15 de  agosto de 2023, enviado através de grupo criado 
no aplicativo “Whatsapp”, para cumprimento do constante do Edital aqui 
transcrito:  
 

Convoco todos os membros titulares do conselho fiscal do Guarani 
Futebol Clube para a 18ª – DECIMA OITAVA REUNIÃO, sendo a 17ª 
ORDINÁRIA - DO CONSELHO FISCAL (2022/2025), para o dia 18 de 
agosto de 2023, sexta-feira, partir de 15:00 horas, presencialmente, na 
sede administrativa do clube, com a seguinte ordem do dia: 

1 – Balancetes 2 trimestres 

2 – Encaminhamento aos conselheiros 

3 – Assuntos Gerais 

Campinas, 15 de agosto de 2023 

FÁBIO BORTOLIN BRITTO DE ARAÚJO 

 

A reunião iniciou exatamente as 15 horas na sala de reuniões do prédio 
administrativo do Guarani, presentes Fábio Araújo, Ricardo Sagula, Edson Zanella e 
Célio Vianna. 
 
Foi explicado ao suplente o funcionamento do conselho fiscal, a finalidade, 
composição, competências e as reuniões.  
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Iniciamos pelo item 2. Primeiro falamos sobre as licenças pedidas e concedidas, 
sendo que a secretária Maria Cristina Orlando Siqueira, pediu licença no dia 
08/08/2023 para a data de 10/08 a 22/08 por motivo de viagem, sendo concedida. 
 
O membro Marcelo Ramalho Pereira pediu licença no dia 08/08/2023, para a data de 
10/08 a 24/08, sendo também concedida. 
 
Fomos informados pela secretaria e conselho deliberativo, que 3 suplentes do 
conselho fiscal, foram excluídos do quadro social após 3 meses sem pagamento das 
mensalidades e sendo todos notificados para regularização em 15 dias, não houve 
resposta. Eram os seguintes membros e na ordem de suplência: 
 
NOME MF 
ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA 6 
MARCUS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA 9 
PAULO HENRIQUE A.DOS S. FERNANDES 10 
 
Foi então enviado o convite aos 2 suplentes na sequência, sendo: 
 
CELIO HENRIQUE S VIANNA 7 
ROBISON MARCELO SILVEIRA SOARES 8 
  
O associado Robison justificou sua falta, porém estava com a mensalidade em atraso. 
 
Item 3 vimos todos os números dos balancetes, os quais precisamos aprovar o 
parecer do conselho fiscal para os primeiros 6 meses do ano. Falamos sobre todos os 
números, tiramos duvidas e discutimos vários itens financeiros. 
 
Nada mais havendo a discutir, foi encerrada a reunião às 17 horas. Eu, 
Edson Zanella, lavrei a ata que deverá ser assinada por todos.  
 
 
Campinas, 18 de agosto de 2023. 
 
Célio Henrique Soares Viana 
 
 
Edson Maciel Zanella 
 
 
Fábio Bortolin Britto de Araújo                 
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Ricardo Sagula 


